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PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI 
Nº 55/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA 
ELIENE SOARES, QUE DISPÕE SOBRE A 
FIXAÇÃO DE CARTAZ NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
INFORMANDO SOBRE OS DIREITOS DA 
MULHER EM CASO DE VIOLÊNCIA SEXUAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1) RELATÓRIO 

Foi encaminhado pelo Expediente Interno nº 155/2020-PGL/CMP o 

Projeto de Lei nº 068/2020, de autoria da Vereadora Eliene Soares Sousa da 

Silva, que dispõe sobre a fixação de cartaz nos órgãos da administração 

pública municipal informando sobre os direitos da mulher em caso de violência 

sexual. 

O texto foi encaminhado a esta Procuradoria, para fins de análise 

por intermédio do Parecer Prévio, previsto no § 1º, do art. 241, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Parauapebas. 

O Projeto encontra-se devidamente acompanhado de justificativa.    

É o breve relatório. 
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2) FUNDAMENTAÇÃO 

Importa mencionar em princípio, que a fase de Parecer Prévio 

implica o recebimento regular da Proposição, aferida pela Diretoria Legislativa 

com base nos critérios estabelecidos no art. 196 do Regimento Interno, 

inclusive com relação ao acompanhamento obrigatório de cópia digitalizada, 

inclusive dos anexos, quando for o caso. 

A proposição legislativa em comento, conforme consta no art. 1º, 

visa com que o Poder Executivo fixe cartazes nos órgãos da administração 

pública municipal informando os direitos conferidos em caso de violência 

sexual.  

O objeto da proposição insere-se no rol da competência legislativa 

municipal, porquanto trata de assunto de interesse local (Art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal de 1988). Tal medida encontra respaldo também na Lei 

Orgânica Municipal. Vejamos: 

 

Art. 8º Ao Município de Parauapebas compete prover tudo quando 

diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua 

população, cabendo-lhe privativamente as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(…) 

 

A Constituição Federal preza pela harmonia entre os Poderes e, em 

razão disso, tem como um dos pontos fundamentais a definição das hipóteses 

de iniciativa legislativa. Como bem lembrado pelo Consultor Legislativo do 

Senado Federal, João Trindade Cavalcante Filho1, “existem casos da chamada 

inciativa comum (por alguns chamada de concorrente), em que proposições 

 
1 Núcleo de Estudos e Pesquisas do Senado – LIMITES DA INICIATIVA PARLAMENTAR SOBRE POLÍTICAS 

PÚBLICAS – Uma proposta de reeleitura do art. 61 §1º , II, e, da Constituição Federal. 2013. 
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legislativas podem ser iniciadas por qualquer Deputado Federal, ou Senador, 

ou Comissão, ou pelo Presidente da República. Do mesmo modo, existe a 

possibilidade de exercício da iniciativa popular (Constituição Federal – CF, art. 

61, § 2º). E, em alguns casos específicos, a Constituição estabelece que 

somente algumas autoridades podem propor projetos de Lei sobre 

determinados temas: trata-se da iniciativa privativa, também chamada 

exclusiva, ou reservada2. 

Pois bem, em uma primeira leitura poder-se-ia imaginar que se trata 

de um projeto que invadiria a competência legislativa privativa do Prefeito (Art. 

53 da LOM). Ocorre que não se verifica a ocorrência de vício formal de 

inconstitucionalidade do diploma legislativo por ter emanado de proposição de 

origem parlamentar, nem interferência nas atividades próprias do Poder 

Executivo.  Isso porque nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa 

reservada do Chefe do Poder Executivo, contidas no art. 533 da Lei Orgânica 

Municipal, foi objeto de positivação da proposição em comento. 

Com efeito, em momento algum, foram criados cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 

 
2 No Direito Constitucional, geralmente as palavras privativo e exclusivo indicam uma competência  delegável e 
indelegável, respectivamente. Todavia, no processo legislativo, essa distinção perde  sentido, pois a Constituição usou 
as palavras  indistintamente. Por exemplo: no art. 61, § 1º, a CF  utilizou a expressão  privativa . Já no art. 63, I, a Carta 
usa, para tratar da mesma matéria, a expressão  exclusiva . Veja-se o que explica Henrique Savonitti Miranda:  o 
legislador constituinte utilizou as  expressões ‘iniciativa privativa’, no § 1º do art. 61 da Constituição Federal, e ‘iniciativa 
exclusiva’,  no inciso I do art. 63, como sinônimas . MIRANDA, Henrique Savonitti.  Curso de Direito  Constitucional . 
Brasília: Senado Federal, 2007, p. 650 
 
3 Art. 53. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:  I - orçamento 

anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual;  II - criação, extinção ou transformação de 

cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional;  III - 

fixação ou aumento de remuneração dos servidores;  IV - servidores públicos municipais, seu 

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - organização 

administrativa, serviços públicos e de pessoal da administração; (Redação dada pela Emenda 

à Lei Orgânica nº 001/2016, de 26 de abril de 2016) VI - desafetação, aquisição, alienação e 

concessão de bens imóveis municipais; VII - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

administração pública municipal. 
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remuneração, nem mesmo criado, extinto ou modificado órgão administrativo, 

ou sequer conferida nova atribuição a órgão da administração pública, a exigir 

iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. O projeto também não 

interfere no desempenho da direção superior da administração pública, e o fato 

de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela 

deva ser de iniciativa privativa do Prefeito. 

Em última análise, o projeto de lei inspira-se no princípio da 

publicidade, e direito à informação com isso dando transparência aos direitos 

das mulheres, e de certo modo buscando a concretude deles.  

Nesse sentido, a publicidade é exigível para viabilizar a efetivação 

de direitos, no caso vertente das mulheres. Pois, embora ninguém possa 

escusar-se do conhecimento das Leis, é certo pensar que boa parte dos 

brasileiros não têm o conhecimento da maioria de seus direitos. 

Interessante notar que o Tribunal de Justiça de São Paulo se 

debruçou sobre matéria análoga, entendendo pela constitucionalidade de lei 

oriunda do Município de Jundiaí, que decorreu de Projeto de Lei de iniciativa 

Parlamentar, como verifica-se abaixo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 7.945/2012 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. COLOCAÇÃO DE PLACAS 
INFORMATIVAS EM OBRAS PÚBLICAS. INICIATIVA LEGISLATIVA 
DE VEREADOR. NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO À INICIATIVA 
RESERVADA AO CHEFE DO EXECUTIVO. HIPÓTESES 
TAXATIVAS. SUPLEMENTAÇAO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL E 
ESTADUAL CONSTITUCIONALMENTE AUTORIZADA. PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE E DIREITO À INFORMAÇÃO NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS 
PODERES. DISPOSITIVO ESPECÍFICO PREVÊ SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA A SERVIDOR PÚBLICO QUE DESCUMPRE A 
NORMA. MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO DE 
SERVIDOR PÚBLICO. INICIATIVA LEGISLATIVA, ESSA SIM, 
EXCLUSIVA DO PREFEITO MUNICIPAL PRECEDENTE DO STF. 
AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(Relator(a): Márcio Bartoli; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 
Órgão Especial; Data do julgamento: 11/09/2013; Data de registro: 
24/09/2013). ADI Nº 0081889-25.2013.8.26.0000. 



 
PODER LEGISLATIVO 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO 

PARECER JURÍDICO INTERNO Nº 37/2021 
 

 

5 
 

Desse modo, do ponto de vista formal, o Projeto 

apresentando encontra-se adequado à norma, tanto no que diz respeito à 

competência , quanto à iniciativa legislativa. Do ponto de vista material, o 

Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto. 

 

 

 

 

3) CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de 

Assessoramento Legislativo entende, conclui e opina pela legalidade e pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 055/2021, de autoria da Vereadora 

Eliene Soares Sousa da Silva. 

 

É o parecer, s.m.j. da autoridade superior. 

 

Parauapebas/PA, 06 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
Cícero Carlos Costa Barros 

Procurador Legislativo 
Mat. 562323 
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